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Processo no	 13317.000049/90-15

Sessão den	 25 de agosto de 1993 	 ACORDAI] no 202-06.007
Recurso no	 07.0,45

• recorrent€r,	 FRANCISCO AMORIM DA SILVA
Recorrida a	 ORE UM JUAZEIRO Do EMITE - CL

OMISSg0 DE RECEITAS - PASSit.C1 FUIIICTO -• A
cumprovacIto, com documentação hábil e idenea, da
inexistencia de parte do passivo fictício aponLado
pela 1iscii1.2ação. afasta, oarcialmenVo, a
presunção de omissão de receita cem base em
passivo fictício, Recarso provido parcialmente.

Vistos, relatados e discutidos os prosentos autos
de recurso interposto por FRANCISCO Amovam DA SILVA.

ACORDAM os Membros da Segunda Dãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, para excluir da exigOncia a
parcela indicada no voto do relator. Ausento a Conselheira TERESA
CRISTINA GONÇAINES FANTWA.

Sala das SennUama, ew 2 do agosto de 1993-
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TARAtIO 1mran BORGES -- Rolator 	 .
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GURIAVC DO AMARAL MARTINS - Proninniol-~E~ni
tan te diA Fazenda
Nacional

VISTA EM SESSM DE q 9my/1993

Participaram, ainds, do prosenle julgamento, os Conselheiros ELIO
MIM, ANTOTI10 CARLOS BurNo RIBEIRO, OSVALDO TANCREDO DE:
OLIVEIRA, JOSE ANTO • IO AROCHA DA CUNHA e JOSE CABRAL. GAROTAM.
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SEGUNDOCONSELHODECONTRIBUINTES

Processo no	 13317.000049/90-15

Retorno no:	 87.045
Acórcno no:	 202-06.007
Recorrente:	 FRANCISCO AMORIM DA SILVA

R ELATORI O

0 presente processo foi apreciado por esta Camara
em Sessao de 2A dE, marco de 1993, quando se decidia converter o
julgamento do recurso em diligencia A 'ti ;(c de oriçem, para
que fossem anexadas peças do processo que trata da exigOncia do
Imposto de Renda-Pessna jurídica, relativa aos mesmos fatos
motivadores da exigOncia fiscal a que se refere este processo.

Naquela oeasiao, foi apresentado o relatório de
flEs. 7I/72., que leio em sessab.

Em abnidimento ao solicitado, foi providenciada a
juntada da ResoluOn ng 102-1.430, da Segunda C'àmara do Primeiro
Conselho de Contribuintes, de fls. 75/77, que, por- unani~mie de
votos, converteu o julgamento do recurso em dili gencia, nos
termos do voto do relator, bem como o renultado da diligencia,
conforme relatório de fls. 79 e SPIA% anexos de fls. 79/97.

E o relatório,
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A-ÁLi‘e	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no:	 13317.000049/90-15
AcárdWo no:	 202-06.007

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR TARASIO CAMPELO BORGES

Cl recurso é flanp(astivo e dele conheço,

Cu)esar de ter logrado exito parcial na impugnação
apresentada, a autuada, na fase recursal, protesta pela não
aceitação dos maiores liquidados em contas-correntes, anexando
diversas documentos, no processo referente à exigância do IRP,j, o
que deu origem A Resoluçâo np 102-1.438, da Segunda Câmara de
Primeiro Conselho de Contribuintes e, consegnentemente, á
manifestação fiscal de fls. 73.

Os novos documentos apresentados maio contribuinte
não foram contestadas na manifestação fiscal de fls. 7H, passando
a fazer prova contra a fisco, devendo ser excluída da tributação
mais uma parcela do passivo no valnr de Cz$ 12.92S-735,00, cuia
comprovaw gb encontra-se no processe referente à exigencia do
'PP:4 conforme	 consta do veto do relator 	 no Acórdão np
102-22„119,	 da	 Segunda Câmara do	 Primeira	 Conselho	 de
Contribuintes.

São estas as razties pelas quais dou provimento
parcial ao recurso, para excluir' da exigencla a parcela do
pasiSiVO ~provado no valor de Cz$ 12.223,735,00

Sala das SessUes, em 25 de apesto de 1993.
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